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Recorrente CONSTRUTORA POLETTO LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario: 2006

DIREITO CREDITORIO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.

Nos -termos da Sumula CARF n° 177, as estimativas compensadas e
confessadas mediante Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) integram o
saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou pendentes de
homologacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario para reconhecer o direito creditorio no valor de R$
30.599,54), pleiteado nestes autos, referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de
2006 (valor original) e homologar as compensac¢des declaradas no Per/Dcomp sob analise.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 01-35.580, proferido pela 12
Turma da DRJ/BEL, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente, ndo
reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio
efetuado pela DRJ no acordao de piso, complementando-o adiante:
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 Ano-calendário: 2006
 DIREITO CREDITÓRIO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
 Nos termos da Súmula CARF nº 177, as estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito creditório no valor de R$ 30.599,54), pleiteado nestes autos, referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 (valor original) e homologar as compensações declaradas no Per/Dcomp sob análise.
                                             (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 01-35.580, proferido pela 1ª Turma da DRJ/BEL, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado. 
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
Versa o presente processo sobre PER/DCOMP nº 06138.71671.191107.1.3.02-0036 (fl.22/27) onde o contribuinte indica crédito de saldo negativo IRPJ ano-calendário 2006 no valor de R$ 110.461,77 para compensar débitos próprios. O mesmo crédito foi utilizado para compensar débitos nos PER/DCOMP 07293.03328.180108.1.3.02-9360 e 26606.05550.190208.1.3.02-9419. 
Por intermédio do Despacho Decisório nº 868494181 de 06/07/2010 e anexos (fl.40/43), o direito creditório foi reconhecido em parte (R$ 79.862,23) e as compensações, em consequência, parcialmente homologadas. A figura a seguir, extraída do despacho decisório, esclarece melhor a questão:

Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 22/07/2010 (fl.47), o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 20/08/2010 (fl.2/7), através de representante legal (fl.8 e 11/21) alegando em síntese que: 
1. O motivo da não homologação de diversos PER/DCOMP é que a Receita Federal desconsiderou do saldo credor IRPJ apurado na DIPJ/2007, de R$ 110.461,77, informando como motivo a não homologação de compensações realizadas com saldo negativo de períodos anteriores; 
2. Divergimos do Despacho Decisório pelos seguintes motivos;



3. Se a Receita Federal do Brasil, como fez no caso deste despacho decisório, além de cobrar estes valores com base nos PER/DCOMP apresentados, também excluir estes valores da composição do saldo credor apurado em DIPJ futura, neste caso na DIPJ/2007 ref. ao ano-calendário 2006, estará cobrando da empresa estes valores novamente em futuras compensações, ou seja, estará cobrando neste caso, duas vezes o mesmo tributo, e isto se tornará uma tributação em cascata dos mesmos tributos inúmeras vezes; 
4. Os próprios conselhos regionais de contabilidade em seus boletins técnicos também abordam esta situação; (transcreve entendimento) 
5. A própria Receita Federal do Brasil, em vários julgamentos anteriores, já consolidou um posicionamento no sentido de que "na hipótese de compensação não homologada os débitos serão cobrados com base em DCOMP, e, por conseguinte, não cabe a glosa destas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ; 
6. Com base nestes fatos, concluímos que o saldo credor IRPJ da empresa Construtora Poletto Ltda, ao final do ano de 2006, está formado da seguinte forma;

7. Conforme cálculos acima, concluímos que o saldo credor IRPJ deve ser mantido no valor de R$ 110.461,77; (junta planilha) 
8. Ao efetuarmos todas as compensações deste despacho decisório, restaria ao final ainda um saldo credor de R$ 987,04 pois a empresa não considerou a taxa SELIC do mês do pagamento; 
9. Requer a revisão do Despacho Decisório no sentido de reconhecer o crédito de IRPJ no ano-calendário 2006 no valor de R$ 110.461,77 e homologar as compensações. 
Constam ainda dos autos os seguintes documentos que merecem destaque: Ficha 12-A da DIPJ/2007 (fl.9), despacho de encaminhamento (fl.49) e telas sistemas RFB (fl.50/60).
Por sua vez, a DRJ, após analisar a manifestação de inconformidade julgou-a improcedente, não reconhecendo o direito creditório questionado (R$ 30.599,54)) referente a saldo negativo de IRPJ ano-calendário 2006 e declarou não homologadas as compensações. 
Inconformada com a decisão da DRJ que não reconheceu o direito creditório pleiteado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário destacando que:
�II - Dos Fatos 
a) Despacho Decisório A exigência fiscal diz respeito a homologação parcial da compensação declarada na PerDcomp n9 07293.03328.180108.1.3.02-9360, e não homologação da compensação declarada no PerDcomp n9 26606.05550.190208.1.3.02-9419, tendo em vista suposta insuficiência de crédito para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo nas referidas PerDcomp's. 
Diante disso, pretende o Recorrido o pagamento do valor de R$ 33.275,62, que acrescidos de multa e juros totalizam o valor de R$ 75.926,91 (setenta e cinco mil e novecentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos). 
b) Da Manifestação de Inconformidade 
A Recorrente evidenciou que o Fisco (Receita Federal) pretende exigir os valores ora cobrados com base nos PerDcomp's apresentados e que já foram cobrados em PerDcomp's anteriores nos processos administrativos de nQ 11020.901060/2010-18, ne 11020.902225/2010-61 e ne 13016.000097/2003-84. 
No processo Administrativo nQ 13016.000097/2003-84 a Receita Federal decidiu pela homologação parcial de débitos de IRPJ compensados em PerDcomp's com saldo credor de IRPJ apurado em períodos anteriores. Neste caso, a Receita Federal do Brasil cobrou estes valores da empresa Construtora Poletto Ltda., através do Despacho Decisório de n° 289 - DRF/CXL, com data de emissão 25/04/2008, notificada à empresa pela Agência da Receita Federal do Brasil de Bento Gonçalves/RS através da notificação n° 2/185/08/ARF/Sorac/BGS e recebido pela empresa em 16/05/2008 como pode ser verificado no processo administrativo n° 13016.000097/2003-84, cobrança esta em que foi protocolada junto à Receita Federal manifestação de inconformidade. 
Posteriormente, em 15/09/2009 a empresa foi notificada novamente, através da Notificação n° 2/289/09/ARF/Sorac/BGS, Cientificando do acórdão n° 10-20.533 - da 5a Turma da DRJ/POA de 06 de Agosto de 2009, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada. 
Em 24/06/2011 a Recorrente aderiu ao Parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, conforme comprova o Recibo de Consolidação de Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - Art. 1º - Demais Débitos no Âmbito da RFB juntado ao presente recurso, para quitação dos débitos não homologados ref. a 11/2004 no valor de R$ 10.699,72, 12/2004 no valor de R$ 9.887,96, 01/2005 no valor de R$ 7.046,85, 02/2005 no valor de R$ 9.875,46, 03/2005 no valor de R$ 12.038,58, 04/2005 no valor de R$ 11.465,12, 05/2005 no valor de R$ 8.138,76 e 06/2005 no valor de R$ 5.048,49. 
No processo Administrativo nº 11020.901060/2010-18 a Receita Federal do Brasil, através do despacho decisório de n° de rastreamento 863967052 emitido em 07/06/2010, recebido pela empresa em 15/06/2010, baseado na homologação parcial de débitos de IRPJ compensados com saldo credor de IRPJ ref. ao período de 01/01/2004 a 31/12/2004- D IP J 2005, por causa do não reconhecimento dos valores parcelados acima ref,. a 11/2004 e 12/2004, e com isto, também homologou apenas parcialmente os PerDcomp's ref aos débitos de IRPJ ref. ao ano calendário 2006, em especial IRPJ Ref. 02/2006 no valor de R$ 9.996,93 e IRPJ Ref. 03/2006 no valor de R$ 14.582,73. Ou seja, cobrou novamente os mesmos valores do Despacho Decisório n° 289 também mencionado acima. Quanto a este despacho decisório de n° de rastreamento 863967052, a empresa Construtora Poletto Ltda., apresentou manifestação de inconformidade protocolada na Agência da Receita Federal do Brasil em Bento Gonçalves, e dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre/RS, em 14 de julho de 2010. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém - julgou esta manifestação e inconformidade através do Acórdão 01-35.577 - 1â Turma da DRJ/BEL ao qual a Recorrente protocolou Recurso Voluntário, portanto suspendendo os débitos advindos deste Acórdão. 
No processo Administrativo nº 11020.902225/2010-61 a Receita Federal do Brasil, através do despacho decisório de n° de rastreamento 863967185 emitido em 07/06/2010, recebido pela empresa em 15/06/2010, baseado na homologação parcial de débitos de IRPJ compensados com saldo credor de IRPJ ref. ao período de 01/01/2005a 31/12/2005 - DIPJ 2006, por causa do não reconhecimento dos valores parcelados acima ref,. a 01/2005,02/2005,03/2005, 04/2005, 05/2005 e 06/2005, e com isto, também homologou apenas parcialmente os PerDcomp's ref aos débitos de IRPJ ref. ao ano calendário 2006, em especial IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 6.401,33 e IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 1.611,47. Ou seja, cobrou novamente os mesmos valores do Despacho Decisório n° 289 e 863967052 também mencionados acima. Quanto a este despacho decisório de n° de rastreamento 863967185, a empresa Construtora Poletto Ltda., apresentou manifestação de inconformidade protocolada na Agência da Receita Federal do Brasil em Bento Gonçalves, e dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre/RS, em 14 de julho de 2010. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém - julgou esta manifestação e inconformidade através do Acórdão 01-35.578 � 1ª Turma da DRJ/BEL ao qual a Recorrente protocolou Recurso Voluntário, portanto suspendendo os débitos advindos deste Acórdão. 
Convém salientar que se a Receita Federal no processo administrativo nº 13016.000097/2003-84 onde após todas manifestações e considerações cobrou da empresa Construtora Poletto Ltda. os valores não homologados de IRPJ, que foram parcelados pela Recorrente e mesmo assim não os considerou na composição do saldo credor de IRPJ de 2004, tomando a mesma decisão quanto aos processos administrativos 11020.901060/2010-18 e 11020.902225/2010-61, não considerando estes nas composições dos saldos credores de 2005 e 2006, a Receita Federal está cobrando três vezes a mesma diferença, o que torna a tributação em cascata dos mesmos tributos inúmeras vezes, inclusive nos anos posteriores. 
c) Acórdão recorrido 
Analisando as razões de inconformidade da Recorrente a DRJ/BEL em Belém no Pará entendeu pela improcedência da manifestação oposta pela Recorrente em acórdão que restou assim consignada:
Das Estimativas Compensadas com Saldo Negativo Períodos Anteriores
As seguintes estimativas compensadas foram consideradas confirmadas parcialmente ou não confirmadas: 
IRPJ Ref. 02/2006 no valor de R$ 9.996,93 - PerDcomp n° 17461.12242.290306.1.3.02-2085. 
IRPJ Ref. 03/2006 no valor de R$ 14.582,73 - PerDcomp n° 29609.36319.210109.1.7.02-5691 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 1.611,47 - PerDcomp n° 13500.62036.200307.1.7.02-7772 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 4.408,44 - PerDcomp n° 03831.67548.220107.1.3.02-0790 De acordo com fl.50/60, os PER/DCOMP listados na tabela supra estão associados aos seguintes processos administrativos: 
1. Processo n° 11020.901060/2010-18: PER/DCOMP 17461.12242.290306.1.3.022085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691;
2. Processo n° 11020.902225/2010-61: PER/DCOMP 13500.62036.200307.1.7.027772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790. 
DO SALDO NEGATIVO IRPJ ANO-CALENDÁRIO 2006 
Considerando que as estimativas compensadas via PER/DCOMP17461.12242.290306.1.3.02-2085,29609.36319.210109.1.7.02-5691, 13500.62036.200307.1.7.02-7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790, foram todas mantidas parcialmente homologadas ou não homologadas pela DRJ/BEL conforme decidido pela unidade de origem e sabendo-se que a manifestação de inconformidade versou exclusivamente sobre elas, certo é que o direito creditório questionado (R$ 30.599,54) não deve ser reconhecido. 
DA MULTIPLICIDADE DE COBRANÇA - ESTIMATIVAS NÃO HOMOLOGADAS 
No que se refere à alegação de multiplicidade de cobrança, esta pode ser rebatida da mesma forma como inserida nos Acórdãos proferidos nos processos administrativos nºs 11020.901060/2010-18 e 11020.902225/2010-61, transcritos neste voto como citação. A respeito do entendimento dos Conselhos Regionais de Contabilidade, tratam-se de opiniões desses respeitáveis órgãos que, todavia, não vinculam a Administração Pública. No que toca ao entendimento exarado por Delegacias de Julgamento no sentido de que as estimativas compensadas com compensação não homologadas devem ser levadas ao ajuste anual, é natural que surjam divergências de entendimento dentro da própria Receita Federal do Brasil, porém, o pensamento predominante atualmente é que apenas as estimativas com compensação homologada devem ser consideradas no ajuste. 
Conclusão 
Isto posto, voto no sentido de não reconhecer o direito creditório questionado (R$ 30.599,54) referente a saldo negativo IRPJ ano-calendário 2006 e declaro não homologadas as compensações.
III - Razões do Recurso 
- Da Suspensão da Exigibilidade do débito, Art. 151, Inciso VII do CTN 
Em que pese o louvável esforço contido nas alegações dos ilustres integrantes do Colegiado ora recorrido, a Recorrente está certa de que a Egrégia Turma dará provimento ao presente Recurso, depois de melhor sopesar as razões apresentadas por ocasião da inconformidade, que a seguir serão reiteradas e adicionadas de esclarecimentos complementares, em vista da: 
a) Comprovação do Crédito considerado insuficiente Primeiramente cumpre referir que toda inadmissibilidade do crédito de IRPJ insuficiente para compensação os débitos referidos nas PerDcomp's supramencionadas se baseiam na não homologação de débitos de IRPJ ref. ao ano calendário de 2006 mencionados abaixo: 
As seguintes estimativas compensadas foram consideradas confirmadas parcialmente ou não confirmadas: 
IRPJ Ref. 02/2006 no valor de R$ 9.996,93 - PerDcomp ne 17461.12242.290306.1.3.02-2085. 
IRPJ Ref. 03/2006 no valor de R$ 14.582,73 - PerDcomp ne 29609.36319.210109.1.7.02-5691 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 1.611,47 - PerDcomp ne 13500.62036.200307.1.7.02-7772 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 4.408,44 - PerDcomp nº 03831.67548.220107.1.3.02-0790 Estes PerDcomp's estão associados aos seguintes processos administrativos: 
1. Processo ne 11020.901060/2010-18: PER/DCOMP 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691; 
2. Processo n9 11020.902225/2010-61: PER/DCOMP 13500.62036.200307.1.7.02-7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790. 
Ocorre que estes dois processos administrativos estão em fase de Recurso Voluntário junto ao Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, e portanto, se aceitos comprovarão que os créditos de IRPJ serão mais que suficientes para compensar todos os débitos destacados nas PerdComp's mencionadas. 
b) Da Suspensão da Exigibilidade do débito, Art. 151, Inciso VII do CTN Verifica-se no Acórdão 01-35-580 � 1ª Turma da DRJ/BEL que a não homologação das compensações das estimativas declaradas em PerDcomp se deu pelo fato do crédito informado pela Recorrente não ser líquido e certo, ou seja, não foi homologado nas PerDcomp's citadas acima. 
Por tal razão, concluiu que não se deva admitir a inclusão do saldo negativo do período 01/01/2006 e 31/12/2006, da estimativa cuja compensação não foi homologada, antes de regularmente extinta pelo pagamento ou pela reforma da decisão administrativa que não homologou as compensações. 
Partindo-se de tal premissa, e considerando a não homologação dos débitos de IRPJ compensados em PerDcomp's referentes 02/2006, 03/2006 e 12/2006, já se encontram em discussão nos processos de crédito Processo ne 11020.901060/2010-18 e Processo ne 11020.902225/2010-61, em tramite perante este órgão, impende-se a imediata suspensão da exigibilidade dos débitos, até decisão final dos processos Processo nº 11020.901060/2010-18 e Processo nº 11020.902225/2010-61. 
Isso porque, os débitos referentes as estimativas compensadas com saldo negativo, cuja compensação não foi homologada se encontra também em discussão nos processos de crédito Processo nº 11020.901060/2010-18 e Processo ne 11020.902225/2010-61, em fase recursal, no qual a Recorrente busca o reconhecimento de seu direito creditório, o qual se encontra pendente de decisão definitiva. 
Assim, o fato de o débito estar em discussão na via administrativa o coloca como débito em situação de "incerteza" e "iliquidez" quanto a sua "exigibilidade", circunstância positivada no Artigo 151, Inciso III do CTN, como "suspensiva de exigibilidade". Veja-se: 
Artigo 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário ()III - as reclamações e os recursos nos termos das Leis reguladoras do Processo Tributário Administrativo Portanto, indubitavelmente, os recursos distribuídos suspendem, por força do Artigo 151, Inciso III, do CTN, a exigibilidade do débito compensado. 
Assim, tendo a Recorrente interposto, em 05/11/2018, Recurso Voluntário, nos autos dos processos administrativos Processo nº 11020.901060/2010-18 e Processo nº 11020.902225/2010-61, conforme comprova o protocolo de envio da solicitação de juntada de documento, ora anexada, impende-se a imediata suspensão da sua exigibilidade.(...) 
Assim, o recurso voluntário interposto, nos autos dos Processos nº8 11020.901060/2010-18 e Processo nº 11020.902225/2010-61 são atos que afetam direitos da Recorrente, na medida em que quando definitivo, poderá ocorrer a extinção do crédito tributário, nos termos do Artigo 156, do CTN. 
Em sendo assim, enquanto não proferida decisão administrativa, em última instância, não há que se falar em inadimplementos dos débitos, eis que os recursos voluntários interpostos nos autos dos processos Processos nº 11020.901060/2010-18 e Processo nº 11020.902225/2010-61, suspendem a exigibilidade dos débitos. 
Diante do quadro delineado acima, impende-se a suspensão dos débitos referentes as compensações das estimativas declaradas em PerDcomp não homologadas, eis que é objeto de recurso voluntário em trâmite, na via administrativa, nos autos dos processos - Processo nº 11020.901060/2010-18 e Processo nº 11020.902225/2010-61. 
IV - Do Pedido 
Em face do exposto, de tudo mais que consta nas razões deste recurso e dos autos e rogando, sobretudo, pelos doutos suprimentos do saber jurídico dos ilustrados integrantes desta Egrégia Corte de Justiça Administrativa, espera a Recorrente que o presente recurso seja admitido, conhecido e provido, suspendendo-se a exigibilidade dos débitos, até decisão final nos autos dos processos - Processo nº 11020.901060/2010-18 e Processo nº 11020.902225/2010-61, forte no Artigo 151, Inciso III, do CTN, eis que há recurso administrativo em trâmite que discute os débitos das compensações das estimativas declaradas em PerDcomp, não homologadas, o que pode homologar os débitos deste processo administrativo nº 11020.903539/2010-81.�
Contudo, em 02 de dezembro de 2020, esta 3ª Turma Extraordinária da 1ª Seção do CARF, por intermédio da Resolução nº 1003-000.257, converteu o julgamento do recurso voluntário mencionado em diligência, para que a Unidade de Origem intimasse a Recorrente a informar (e demonstrar documentalmente) se os valores informados nos Per/Dcomps nºs 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691 (discutidos no processo nº 11020.901060/2010-18) e nos PER/DCOMP`s 13500.62036.200307.1.7.02-7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790 (discutidos no processo nº 11020.902225/2010-61), objeto de discussão nos presentes autos, também foram objeto de parcelamento ou não.
Em resposta à diligência, a autoridade administrativa prolatou, às e-fls. 121 e 132, o Despacho nº 0.249/2021/EQAUD3/DEVAT/RF10.
A Recorrente teve ciência Despacho nº 0.249/2021 no dia 21/05/2021 (e-fls. 147), porém, não houve qualquer manifestação a respeito.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
Delimitação da Lide 
A Recorrente pleiteou crédito de saldo negativo de IRPJ ano-calendário 2006 no valor de R$ 110.461,77 via PER/DCOMP 06138.71671.191107.1.3.02-0036 para compensar débitos próprios. A unidade de origem, por sua vez, reconheceu, parcialmente, (R$ 79.862,23) o crédito pleiteado pelo fato das estimativas compensadas com saldo negativo de período anterior terem sido parcialmente reconhecidas. Assim, o exame do mérito do pedido postulado delimitado em sede recursal refere-se ao valor de R$ 30.599,54, referente a saldo negativo de IRPJ ano-calendário 2006, decorrente da homologação parcial das compensações pela unidade de origem.
Do direito à compensação pleiteada
Conforme já relatado, a Recorrente pleiteou crédito de saldo negativo IRPJ ano-calendário 2006 no valor de R$ 110.461,77 via PER/DCOMP 06138.71671.191107.1.3.02-0036 para compensar débitos próprios. A unidade de origem, por sua vez, reconheceu parcialmente (R$ 79.862,23) o crédito pleiteado pelo fato das estimativas compensadas com saldo negativo de período anterior terem sido parcialmente reconhecidas.
Por sua vez, a DRJ manteve o não reconhecimento do direito creditório no montante R$ 30.599,54 referente a saldo negativo IRPJ ano-calendário 2006 e declarou não homologadas as compensações, sob a alegação de suposta insuficiência de crédito para compensar integralmente os débitos informados na referida declaração de compensação. Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão de piso.
Ante o contexto fático, análise dos documentos e argumentos veiculados em sede recursal pela Recorrente, o julgamento do recurso voluntário foi convertido em diligência à Unidade de Origem para a prestação de esclarecimentos no tocante à compensação de estimativas não homologadas e parcelamento de débitos noticiado nos autos.
Assim sendo, em atendimento à diligência, foi prolatado o Despacho nº 0.249/2021/EQAUD3/DEVAT/RF10, às e-fls. 121 e 132, a seguir reproduzido:
�DESPACHO 
Trata-se de diligência solicitada pelo CARF, por meio da Resolução nº 1003- 000.257 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária (fls. 108 a 119), a fim de que a autoridade fiscal da unidade de origem intime a Recorrente a informar (e demonstrar documentalmente) se os valores compensados nos PER/DCOMPs nºs 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691 (discutidos no processo nº 11020.901060/2010-18) e nos PER/DCOMP`s 13500.62036.200307.1.7.02-7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790 (discutidos no processo nº 11020.902225/2010-61), objeto de discussão nos presentes autos, também foram objeto de parcelamento ou não.
2. Preliminarmente, pede-se escusas à relatora, Sra. Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, pela ousadia em modificar o escopo da diligência, dispensando-se a intimação ao contribuinte. Tal dispensa foi adotada em razão de economia processual, dado que se julgou que as informações disponíveis nos sistemas da Receita Federal do Brasil (RFB), abaixo detalhadas, são suficientes para elucidar as dúvidas suscitadas. Roga-se, no entanto, que se a nobre relatora, após a leitura do presente despacho, ainda julgar necessária a intimação ao contribuinte, não se furte de solicitá-la.
3. Pois bem, uma vez que a discussão administrativa envolve compensações não homologadas em razão de utilização de créditos provenientes de compensações também não homologadas, se faz necessário traçar o caminho do crédito utilizado nas Dcomp nºs 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691 (discutidos no processo nº 11020.901060/2010-18) e nas Dcomp nºs 13500.62036.200307.1.7.02-7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790 (discutidos no processo nº 11020.902225/2010-61) desde o exercício de 2003, ano-calendário de 2002. As explicações que seguem são acompanhadas de telas dos sistemas da RFB.
Do Processo nº 11020.901060/2010-18 4. Em 17/09/2004 a contribuinte transmitiu a Dcomp de Saldo Negativo de IRPJ do exercício de 2003, ano-calendário de 2002 nº 32836.70868.170904.1.3.02-1144, informando o crédito de R$ 124.997,88. Tal crédito seria utilizado em compensações desta e de outras dez Dcomp; entre estas as de nºs 24043.97374.241204.1.3.02-8431 (IRPJ Ref. novembro de 2004 no valor de R$ 10.699,72) e 36214.09248.180105.1.3.02-5530 (IRPJ Ref. dezembro de 2004 no valor de R$ 9.887,96), além das referidas adiante, no parágrafo 8, que trata do processo nº 11020.902225/2010-61. O crédito foi deferido parcialmente, no âmbito do processo administrativo nº 13016.000097/2003-84. Em decorrência disto, as compensações declaradas nas Dcomp nºs 24043.97374.241204.1.3.02-8431 e 36214.09248.180105.1.3.02-5530 não foram homologadas e os débitos acabaram, posteriormente, sendo incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. Seguem as telas de sistemas.
a) Débitos de novembro e dezembro/2004 declarados em DCTF. A contribuinte declarou débitos de IRPJ nos valores de R$ 10.699,72 e R$ 9.887,96, respectivamente, e os vinculou às Dcomp acima referidas:


b) Sistema SCC � as Dcomp nºs 24043.97374.241204.1.3.02-8431 e 36214.09248.180105.1.3.02-5530 não foram homologadas:



c) Sistema PROFISC � os débitos encontravam-se devedores no processo nº 13016.000097/2003-84:


d) Telas do Sistema PAEX � a contribuinte parcelou ambos os débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009:


5. As estimativas de IRPJ das competências novembro/2004 e dezembro/2004, acima referidas, compuseram o Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004, exercício de 2005, informado na Dcomp nº 40254.92761.261205.1.3.02-6347 e controlado no processo administrativo nº 11020.901060/2010-18. Tal crédito compensava também os débitos declarados nas Dcomp nºs 17461.12242.290306.1.3.02-2085 (IRPJ � Jan/2006 � R$ 8.217,25 e IRPJ � Fev/2006 � 14.801,42) e 29609.36319.210109.1.7.02-5691 (IRPJ � Mar/2006 � R$ 14.582,73).
6. Uma vez que as estimativas de IRPJ de novembro/2004 e dezembro/2004 foram objeto de compensações não homologadas, o crédito informado na Dcomp nº 40254.92761.261205.1.3.02-6347 foi deferido parcialmente, o que determinou a homologação parcial das compensações declaradas na Dcomp nº 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e a não homologação da compensação declarada na Dcomp nº 29609.36319.210109.1.7.02-5691.
a) Sistema SCC � análise da Dcomp nº 40254.92761.261205.1.3.02-6347:


7. O processo de crédito nº 11020.901060/2010-18 foi, ao fim da discussão administrativa, encaminhado do CARF à unidade de origem, onde foi reconhecido, em 01/02/2021, o crédito suplementar de R$ 20.587,68 e foram homologadas as compensações declaradas nas Dcomp nºs 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02- 5691 até o limite do crédito reconhecido. O processo 11020.901060/2010-18 se encontra nesta data na unidade de origem e será, ao fim do presente despacho, encaminhado para liquidação das compensações e ciência da decisão ao contribuinte.
Do Processo nº 11020.902225/2010-61:
8. Além das Dcomp referidas no parágrafo 4 deste despacho, outras cinco foram vinculadas pela contribuinte ao Per/dcomp nº 32836.70868.170904.1.3.02-1144, fazendo parte da mesma �família�. Assim como as anteriores, estas também tiveram as compensações não homologadas pela RFB e os respectivos débitos foram incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. São elas: nº 28039.67787.070405.1.3.02-3620 (IRPJ ref. Jan/2005, no valor principal de R$ 7.046,85 e ref. Fev/2005, no valor principal de R$ 9.875,46), nº 27431.58737.250405.1.3.02-8027 (IRPJ ref. Mar/2005, no valor de 12.038,58), nº 24524.96922.160505.1.3.02-5134 (IRPJ ref. Abr/2005, no valor de R$ 11.465,12), nº 27989.72907.270605.1.3.02-7524 (IRPJ ref. Mai/2005, no valor de R$ 8.138,76) e nº 23935.33824.220705.1.3.02-7170 (IRPJ ref. Jun/2005, no valor de R$ 5.048,49). Seguem as telas:
a) Débitos de janeiro a junho/2005 declarados em DCTF. A contribuinte declarou débitos de IRPJ nos valores de R$ 7.046,85, R$ 9.875,46, R$ 12.038,58, R$ 11.465,12, R$ 8.138,76 e 14.395,81, respectivamente, e os vinculou* às Dcomp acima referidas:






* Parte do débito de junho/2005 foi compensada na Dcomp nº 23869.12500.240805.1.3.02- 7003, a qual foi vinculada a outro crédito e sua compensação foi homologada.
b) Sistema SCC � as Dcomp nºs 28039.67787.070405.1.3.02-3620, 27431.58737.250405.1.3.02-8027, 24524.96922.160505.1.3.02-5134, 27989.72907.270605.1.3.02-7524 e 23935.33824.220705.1.3.02-7170 não foram homologadas:



c) Sistema PROFISC � os débitos encontravam-se devedores no processo nº 13016.000097/2003-84:

d) Telas do Sistema PAEX � a contribuinte parcelou os débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009:

9. As estimativas de IRPJ das competências janeiro/2005, fevereiro/2005, março/2005, abril/2005, maio/2005 e junho/2005, acima referidas, compuseram o Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005, exercício de 2006, informado na Dcomp nº 15523.52777.210109.1.7.02-7090 e controlado no processo administrativo nº 11020.902225/2010-61. Tal crédito compensava também os débitos declarados nas Dcomp nºs 03831.67548.220107.1.3.02-0790 (IRPJ � Dez/2006 � R$ 20.377,30) e 13500.62036.200307.1.7.02-7772 (IRPJ � Dez/2006 � R$ 1.611,47).
10. Uma vez que as estimativas de IRPJ de janeiro/2005, fevereiro/2005, março/2005, abril/2005, maio/2005 e parte da de junho/2005 foram objeto de compensações não homologadas, o crédito informado na Dcomp nº 15523.52777.210109.1.7.02-7090 foi deferido parcialmente, o que determinou a homologação parcial da compensação declarada na Dcomp nº 03831.67548.220107.1.3.02-0790 e a não homologação da compensação declarada na Dcomp nº 13500.62036.200307.1.7.02-7772.
a) Sistema SCC � análise da Dcomp nº 15523.52777.210109.1.7.02-7090:


11. O processo de crédito nº 11020.902225/2010-61 foi, ao fim da discussão administrativa, encaminhado do CARF à unidade de origem, onde foi reconhecido, em 28/01/2021, o crédito suplementar de R$ 53.613,26 e foram homologadas as compensações declaradas nas Dcomp nºs 03831.67548.220107.1.3.02-0790, 13500.62036.200307.1.7.02- 7772 até o limite do crédito reconhecido. O processo 11020.902225/2010-61 se encontra nesta data na unidade de origem e será, ao fim do presente despacho, encaminhado para liquidação das compensações e ciência da decisão ao contribuinte.
12. Por fim, as estimativas compensadas nas Dcomp nºs 17461.12242.290306.1.3.02-2085, 29609.36319.210109.1.7.02-5691, 03831.67548.220107.1.3.02-0790 e 13500.62036.200307.1.7.02-7772 compuseram o Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006, exercício de 2007, informado na Dcomp nº 06138.71671.191107.1.3.02-0036 e controlado no presente processo.
a) Sistema SCC � análise da Dcomp nº 06138.71671.191107.1.3.02-0036:


13. Em resumo:
13.1) somente foram parcelados os débitos de IRPJ compensados nas seguintes Dcomp:
24043.97374.241204.1.3.02-8431 � ref. novembro/2004, 36214.09248.180105.1.3.02-5530 � ref. dezembro/2004, 28039.67787.070405.1.3.02-3620 � ref. janeiro/2005, 28039.67787.070405.1.3.02-3620 � ref. fevereiro/2005, 27431.58737.250405.1.3.02-8027 � ref. março/2005, 24524.96922.160505.1.3.02-5134 � ref. abril/2005, 27989.72907.270605.1.3.02-7524 � ref. maio/2005, 23935.33824.220705.1.3.02-7170 � ref. junho/2005 13.2) os débitos de IRPJ de fevereiro/2006, compensado na Dcomp nº 17461.12242.290306.1.3.02-2085, de março/2006, compensado na Dcomp nº 29609.36319.210109.1.7.02-5691 e de dezembro/2006, compensado nas Dcomp nºs 03831.67548.220107.1.3.02-0790 e 13500.62036.200307.1.7.02-7772 terão as compensações liquidadas até o limite dos créditos suplementares reconhecidos no âmbito dos processo nº 11020.901060/2010-18 e 11020.902225/2010-61, conforme acima detalhado. Não foram parcelados.
Pois bem, em resumo, a discussão centra-se na possibilidade de utilização de estimativas compensadas e ainda não homologadas para compor saldo negativo e o tema é recorrente no CARF. Nestes termos, considerando as informações prestadas pela própria autoridade administrativa, deve-se reconhecer a possibilidade de que estimativas compensadas com créditos buscados em outros processos podem compor o saldo negativo dos contribuintes, desde que, por óbvio, sejam satisfeitos outros requisitos presentes e inerentes a cada caso em particular.
Isso porque se, além de houver a cobrança dos valores compensados com base nos PER/DCOMP apresentados, houver também sua exclusão da composição do saldo credor apurado em declarações futuras, de fato, estar-se-ia exigindo da Recorrente o mesmo tributo em duplicidade. 
Ora, conforme Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014 cujo entendimento é de que quando as estimativas são computadas no ajuste anual os correspondentes valores declarados como confissão de dívida passam a ter a natureza de tributo e não mais de mera antecipação, e que, portanto, �entende-se pela possibilidade de cobrança dos valores decorrentes de compensação não homologada, cuja origem foi para a extinção de débitos relativos a estimativa, desde que já tenha se realizado o fato que enseja a incidência do imposto de renda e a estimativa extinta na compensação tenha sido computada no ajuste�.
Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, prevê que até 31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de cálculo estimada compensado pode ser considerado como integrante do direito creditório pleiteado, uma vez que pode ser exigido como tributo devido.
Em tempo, caminhando na mesma linha do raciocínio, este Tribunal sumulou entendimento exposto na Súmula CARF nº 177:
�Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação�.
Portanto, o pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direitos creditório pleiteado no Per/DComp poderia ser analisado, uma vez que se refere a direito superveniente, pois �os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018 [...] se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança�, conforme o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018 e Súmula CARF nº 177, as quais que devem ser aplicada retroativamente enquanto o ato não estiver definitivamente julgado.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de reconhecer o direito creditório no valor de R$ 30.599,54), pleiteado nestes autos, referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 (valor original) e homologar as compensações intentadas no  PER/DCOMP nº 06138.71671.191107.1.3.02-0036 (e-fls.22/27).
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Versa o presente processo sobre PER/DCOMP n° 06138.71671.191107.1.3.02-0036
(f1.22/27) onde o contribuinte indica crédito de saldo negativo IRPJ ano-calendario 2006
no valor de R$ 110.461,77 para compensar débitos proprios. O mesmo crédito foi
utilizado para compensar débitos nos PER/DCOMP 07293.03328.180108.1.3.02-9360 e
26606.05550.190208.1.3.02-9419.

Por intermédio do Despacho Decisorio n° 868494181 de 06/07/2010 e anexos (fl.40/43),
o direito creditério foi reconhecido em parte (R$ 79.862,23) e as compensagdes, em
consequéncia, parcialmente homologadas. A figura a seguir, extraida do despacho
decisério, esclarece melhor a questéo:

Analisadas s informaches prestacas no documents acima |dentificado e consicerando que a sema das parcelas de compesigde de crédite informadas
na PER/DCOMP deve ser suliciente para comprovar & cultaglo oo Imposts devids e 3 apuragle de salde negative, verificou-se
PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS ND PER/DCDMP

PARC.CREDITD [IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |FAGAMENTOS |ESTIM COMP 5474 |ESTIM PARCELACAS | CEM ESTIM COMP. |SGMA PARC.CRED
’_t:,".lif,"h 0,00 1.605,63 2,00 115.577,74 0.00 0,00 117.183,37
CONFIRMADAS 2,00 1.605,63 0,00 84.976,17 0,00 2,00 86.593,80 |
Weor eriginel do saian negative infermada ne PERSDCOME com demanstrative deé crédito: 25 110.460,77 Valor na OIP): A$ 110 461,77

Somatéos das parcelas de compesicdn do crédita ra DIPY: RY 117 183,34

TRP devido: ks 6.721,57

Valor do salde negativo gispanivels (Parcelas conflrmadas Nmitaos ao somatérla das parcelas aa DIPY) « (JRP] fewiga) limitada da menor valer

eatre salda negativo DIF) € PER/DCOM?, cbiservado que quando este clicula resullar negativo, o valor sech zero.
Valtr do salde negative dispenivel: Ry 76 862,23

rédits recenhecido fol msuficiente para compensar Integraimente os débitos informancs pelo sUjeito PAsSvD, razin Pea qual;
ﬂQMOL_DS: PARCIALMENTE o cormpensagie decarada no PER/DCOME: 07293.01328,180108,1,) 02-9360
NAQ HOMOLDGO a compensagde declanads ne(s) seguinte(s) PER/DCOMP
26505 05550190208 1.3 22-9419

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisorio em 22/07/2010 (f1.47), o contribuinte
apresentou manifestagdo de inconformidade em 20/08/2010 (fl.2/7), através de
representante legal (fl.8 e 11/21) alegando em sintese que:

1. O motivo da ndo homologa¢do de diversos PER/DCOMP é que a Receita Federal
desconsiderou do saldo credor IRPJ apurado na DIPJ/2007, de R$ 110.461,77,
informando como motivo a ndo homologacdo de compensacgdes realizadas com saldo
negativo de periodos anteriores;

2. Divergimos do Despacho Decisorio pelos seguintes motivos;

Aa nao homologar débitos de IRPJ compensados em PerDcomp'’s
com saldos negativos de IRPJ ref. ao ano calendario de 2006, a Receita
Federal do Brasil efetuou uma cobranga em cascata dos mesmos tributos
varias vezes.

Tomemos primeiramente a nao homologagao parcial de débitos de IRPJ
compensados em PerDecomp's ref. ao ano calendario de 2005. Neste caso, a
Receita Federal do Brasil cobrou estes valores da empresa Construtora
Poletto Ltda., através do Despacho Decisorio de n® 285 — DRF/CXL, com data
de emissao 25/04/2008, notificada a empresa pela Agéncia da Receila Federal
do Brasil de Bento Gongalves/RS atraves da notificagdo  n°
2/185/08/ARF/Sorac/BGS e recebido pela empresa em 16/05/2008 como pode
ser verificado no processo administrative n® 13016.000097/2003-84, cobranga
esta em que foi protocolada junto a Receila Federal manifestagdo de
incenformidade. Posteriormente, em 15/09/2009 a empresa foi notificada
novamente, através da Notificagdo n° 2/288/09/ARF/Scrac/BGS, Cientificando
do acordao n® 10-20.533 — da 5% Turma da DRJ/POA de 06 de Agosto de 2009
que julgou procedente em parte a manifestagdo de inconformidade
apresentada.
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Agora, neste Despacho Decisorio de n° de rastreamento 868434181 de,
08/07/2010, novamente a Receita Federal do Brasil, baseada em
homologacoes parciais de PerDcomp’s de anos anteriores, neste caso no ano
de 2008, esta homologando apenas parcialmente os PerDcomp's cuja origem
do credito € saldo credor proprio de IRPJ proveniente do ano calendario de
2006, valores estes que ja foram cobrados no Despacho Decisario de n® 289 —
DRF/CXL, com data de emissao 25/04/2008, novamente no despacho decisornio
de n” de rastreamento 8635967185 emitido em 07/06/2010 e agora pela terceira
vez neste despacho decisério objeto desta manifestagdo de inconformidade.

Posteriormente a Receita Federal do Brasil, através do despacho
decisério de n® de rastreamento B63967185 emitido em 07/06/2010, recebido
pela empresa em 15/06/2010, baseadc na nac homologagao parcial de debitos
de IRPJ ref. ao ano de 2005, com saldo credor proprio de IRPJ de periodos
anteriores, mencionado acima, também hemologou apenas parcialmente os
PerDcomp's ref aos débitos de IRPJ ref. ao anc calendario 2006, ou seja
cobrou novamente os mesmos valores do Despacho Decisorio n” 289 tambeém
mencienado acima. Quanio a esle despacho decisorio de n® de rastreamento
863967185, a empresa Construtora Poletto Lida., apresentou manifestagdo de
inconformidade protocolada na Agéncia da Receita Federal do Brasil em Bento
Gongalves, e dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento
de Porto Alegre/RS, em 14 de julho de 2010.

3. Se a Receita Federal do Brasil, como fez no caso deste despacho decisorio, além de
cobrar estes valores com base nos PER/DCOMP apresentados, também excluir estes
valores da composicdo do saldo credor apurado em DIPJ futura, neste caso na
DIPJ/2007 ref. ao ano-calendario 2006, estard cobrando da empresa estes valores
novamente em futuras compensages, ou seja, estard cobrando neste caso, duas vezes 0
mesmo tributo, e isto se tornard uma tributacdo em cascata dos mesmos tributos
indmeras vezes;

4. Os proprios conselhos regionais de contabilidade em seus boletins técnicos também
abordam esta situacéo; (transcreve entendimento)

5. A prépria Receita Federal do Brasil, em vérios julgamentos anteriores, ja consolidou
um posicionamento no sentido de que "na hipotese de compensagdo ndo homologada os
débitos serdo cobrados com base em DCOMP, e, por conseguinte, ndo cabe a glosa
destas estimativas na apuracdo do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na
DIPJ;

6. Com base nestes fatos, concluimos que o saldo credor IRPJ da empresa Construtora
Poletto Ltda, ao final do ano de 2006, esta formado da seguinte forma;

IRPJ Devido no ano de 2006 2> 672157

IRP.J compensadas com saldos credores de periodos anteriores
2 () 11557774

Imposgto de Renda Retide na Fonte > (-) 1.605,63
(Caodigo 1708)

Saldo Credor de IRPJ > (=) 110.461,80

7. Conforme célculos acima, concluimos que o saldo credor IRPJ deve ser mantido no
valor de R$ 110.461,77; (junta planilha)

8. Ao efetuarmos todas as compensagdes deste despacho decisério, restaria ao final
ainda um saldo credor de R$ 987,04 pois a empresa ndo considerou a taxa SELIC do
més do pagamento;
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9. Requer a revisdo do Despacho Decisério no sentido de reconhecer o crédito de IRPJ
no ano-calendario 2006 no valor de R$ 110.461,77 e homologar as compensagoes.

Constam ainda dos autos os seguintes documentos que merecem destaque: Ficha 12-A
da DIPJ/2007 (fl.9), despacho de encaminhamento (fl.49) e telas sistemas RFB
(f1.50/60).

Por sua vez, a DRJ, ap0s analisar a manifestacdo de inconformidade julgou-a
improcedente, ndo reconhecendo o direito creditorio questionado (R$ 30.599,54)) referente a
saldo negativo de IRPJ ano-calendario 2006 e declarou ndo homologadas as compensacdes.

Inconformada com a decisdo da DRJ que ndo reconheceu o direito creditorio
pleiteado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario destacando que:

“Il - Dos Fatos

a) Despacho Decisorio A exigéncia fiscal diz respeito a homologacdo parcial da
compensacdo declarada na PerDcomp ns 07293.03328.180108.1.3.02-9360, e ndo
homologacdo da compensacgéo declarada no PerDcomp ne 26606.05550.190208.1.3.02-
9419, tendo em vista suposta insuficiéncia de crédito para compensar integralmente os
débitos informados pelo sujeito passivo nas referidas PerDcomp's.

Diante disso, pretende o Recorrido o pagamento do valor de R$ 33.275,62, que
acrescidos de multa e juros totalizam o valor de R$ 75.926,91 (setenta e cinco mil e
novecentos e vinte e seis reais e hoventa e um centavos).

b) Da Manifestacdo de Inconformidade

A Recorrente evidenciou que o Fisco (Receita Federal) pretende exigir os valores ora
cobrados com base nos PerDcomp's apresentados e que ja foram cobrados em
PerDcomp's anteriores nos processos administrativos de nq 11020.901060/2010-18, ne
11020.902225/2010-61 e ne 13016.000097/2003-84.

No processo Administrativo ne 13016.000097/2003-84 a Receita Federal decidiu pela
homologacdo parcial de débitos de IRPJ compensados em PerDcomp's com saldo credor
de IRPJ apurado em periodos anteriores. Neste caso, a Receita Federal do Brasil cobrou
estes valores da empresa Construtora Poletto Ltda., através do Despacho Decisério de
n° 289 - DRF/CXL, com data de emissdo 25/04/2008, notificada & empresa pela
Agéncia da Receita Federal do Brasil de Bento Goncalves/RS atraves da notificagdo n°
2/185/08/ARF/Sorac/BGS e recebido pela empresa em 16/05/2008 como pode ser
verificado no processo administrativo n° 13016.000097/2003-84, cobranca esta em que
foi protocolada junto a Receita Federal manifestagdo de inconformidade.

Posteriormente, em 15/09/2009 a empresa foi notificada novamente, através da
Notificagdo n° 2/289/09/ARF/Sorac/BGS, Cientificando do acérddo n° 10-20.533 - da
5a Turma da DRJ/POA de 06 de Agosto de 2009, que julgou procedente em parte a
manifestacéo de inconformidade apresentada.

Em 24/06/2011 a Recorrente aderiu ao Parcelamento previsto na Lei ne 11.941/2009,
conforme comprova o Recibo de Consolidagdo de Parcelamento de Dividas N&o
Parceladas Anteriormente - Art. 1o - Demais Débitos no Ambito da RFB juntado ao
presente recurso, para quitacdo dos débitos ndo homologados ref. a 11/2004 no valor de
R$ 10.699,72, 12/2004 no valor de R$ 9.887,96, 01/2005 no valor de R$ 7.046,85,
02/2005 no valor de R$ 9.875,46, 03/2005 no valor de R$ 12.038,58, 04/2005 no valor
de R$ 11.465,12, 05/2005 no valor de R$ 8.138,76 e 06/2005 no valor de R$ 5.048,49.

No processo Administrativo ne 11020.901060/2010-18 a Receita Federal do Brasil,
através do despacho decisério de n° de rastreamento 863967052 emitido em
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07/06/2010, recebido pela empresa em 15/06/2010, baseado na homologacéo parcial de
débitos de IRPJ compensados com saldo credor de IRPJ ref. ao periodo de 01/01/2004 a
31/12/2004- D IP J 2005, por causa do ndo reconhecimento dos valores parcelados
acima ref,. a 11/2004 e 12/2004, e com isto, também homologou apenas parcialmente os
PerDcomp's ref aos débitos de IRPJ ref. ao ano calendario 2006, em especial IRPJ Ref.
02/2006 no valor de R$ 9.996,93 e IRPJ Ref. 03/2006 no valor de R$ 14.582,73. Ou
seja, cobrou novamente os mesmos valores do Despacho Decisério n° 289 também
mencionado acima. Quanto a este despacho decisorio de n° de rastreamento 863967052,
a empresa Construtora Poletto Ltda., apresentou manifestacdo de inconformidade
protocolada na Agéncia da Receita Federal do Brasil em Bento Gongalves, e dirigida ao
Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre/RS, em 14 de
julho de 2010. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém -
julgou esta manifestacdo e inconformidade através do Acérddo 01-35.577 - 1a Turma da
DRJ/BEL ao qual a Recorrente protocolou Recurso Voluntario, portanto suspendendo
0s débitos advindos deste Acérdao.

No processo Administrativo ne 11020.902225/2010-61 a Receita Federal do Brasil,
através do despacho decisério de n° de rastreamento 863967185 emitido em
07/06/2010, recebido pela empresa em 15/06/2010, baseado na homologacéo parcial de
débitos de IRPJ compensados com saldo credor de IRPJ ref. ao periodo de 01/01/2005a
31/12/2005 - DIPJ 2006, por causa do ndo reconhecimento dos valores parcelados
acima ref,. a 01/2005,02/2005,03/2005, 04/2005, 05/2005 e 06/2005, e com isto,
também homologou apenas parcialmente os PerDcomp's ref aos débitos de IRPJ ref. ao
ano calendario 2006, em especial IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 6.401,33 e IRPJ
Ref. 12/2006 no valor de R$ 1.611,47. Ou seja, cobrou novamente 0s mesmos valores
do Despacho Decisorio n° 289 e 863967052 também mencionados acima. Quanto a este
despacho decisério de n° de rastreamento 863967185, a empresa Construtora Poletto
Ltda., apresentou manifestacdo de inconformidade protocolada na Agéncia da Receita
Federal do Brasil em Bento Gongalves, e dirigida ao Delegado da Receita Federal do
Brasil de Julgamento de Porto Alegre/RS, em 14 de julho de 2010. A Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém - julgou esta manifestagdo e
inconformidade através do Aco6rdao 01-35.578 — 1% Turma da DRJ/BEL ao qual a
Recorrente protocolou Recurso Voluntario, portanto suspendendo os débitos advindos
deste Acordéo.

Convém salientar que se a Receita Federal no processo administrativo n°
13016.000097/2003-84 onde apds todas manifestacdes e considera¢fes cobrou da
empresa Construtora Poletto Ltda. os valores ndo homologados de IRPJ, que foram
parcelados pela Recorrente e mesmo assim ndo os considerou na composi¢do do saldo
credor de IRPJ de 2004, tomando a mesma decisdo quanto aos processos
administrativos 11020.901060/2010-18 e 11020.902225/2010-61, ndo considerando
estes nas composicles dos saldos credores de 2005 e 2006, a Receita Federal esta
cobrando trés vezes a mesma diferenca, o que torna a tributacdo em cascata dos mesmos
tributos inimeras vezes, inclusive nos anos posteriores.

c) Acoérdao recorrido

Analisando as razdes de inconformidade da Recorrente a DRJ/BEL em Belém no Paré
entendeu pela improcedéncia da manifestacdo oposta pela Recorrente em acorddo que
restou assim consignada:

Das Estimativas Compensadas com Saldo Negativo Periodos Anteriores

As seguintes estimativas compensadas foram consideradas confirmadas
parcialmente ou ndo confirmadas:

IRPJ Ref. 02/2006 no wvalor de R$ 9.996,93 - PerDcomp n°
17461.12242.290306.1.3.02-2085.
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IRP) Ref. 03/2006 no valor de R$ 14.582,73 - PerDcomp n°
29609.36319.210109.1.7.02-5691 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 1.611,47 -
PerDcomp n° 13500.62036.200307.1.7.02-7772 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de
R$ 4.408,44 - PerDcomp n° 03831.67548.220107.1.3.02-0790 De acordo com
1.50/60, os PER/DCOMP listados na tabela supra estdo associados aos seguintes
processos administrativos:

1. Processo n° 11020.901060/2010-18: PER/DCOMP
17461.12242.290306.1.3.022085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691;

2. Processo n° 11020.902225/2010-61: PER/DCOMP
13500.62036.200307.1.7.027772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790.

DO SALDO NEGATIVO IRPJ ANO-CALENDARIO 2006

Considerando que as estimativas compensadas via
PER/DCOMP17461.12242.290306.1.3.02-2085,29609.36319.210109.1.7.02-
5691, 13500.62036.200307.1.7.02-7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790,
foram todas mantidas parcialmente homologadas ou ndo homologadas pela
DRJ/BEL conforme decidido pela unidade de origem e sabendo-se que a
manifestacéo de inconformidade versou exclusivamente sobre elas, certo é que o
direito creditorio questionado (R$ 30.599,54) ndo deve ser reconhecido.

DA MULTIPLICIDADE DE COBRANCA - ESTIMATIVAS NAO
HOMOLOGADAS

No que se refere & alegagdo de multiplicidade de cobranca, esta pode ser rebatida
da mesma forma como inserida nos Acoérddos proferidos nos processos
administrativos n°s 11020.901060/2010-18 e 11020.902225/2010-61, transcritos
neste voto como citagdo. A respeito do entendimento dos Conselhos Regionais
de Contabilidade, tratam-se de opinides desses respeitaveis drgdos que, todavia,
ndo vinculam a Administragdo PUblica. No que toca ao entendimento exarado
por Delegacias de Julgamento no sentido de que as estimativas compensadas
com compensacgdo nao homologadas devem ser levadas ao ajuste anual, é natural
que surjam divergéncias de entendimento dentro da propria Receita Federal do
Brasil, porém, o pensamento predominante atualmente é que apenas as
estimativas com compensac¢do homologada devem ser consideradas no ajuste.

Conclusdo

Isto posto, voto no sentido de ndo reconhecer o direito creditorio questionado
(R$ 30.599,54) referente a saldo negativo IRPJ ano-calendario 2006 e declaro
ndo homologadas as compensacdes.

I11 - RazBes do Recurso
- Da Suspensdo da Exigibilidade do débito, Art. 151, Inciso VIl do CTN

Em que pese o louvavel esforco contido nas alegacdes dos ilustres integrantes do
Colegiado ora recorrido, a Recorrente estd certa de que a Egrégia Turma dard
provimento ao presente Recurso, depois de melhor sopesar as razdes apresentadas por
ocasido da inconformidade, que a seguir serdo reiteradas e adicionadas de
esclarecimentos complementares, em vista da:

a) Comprovacao do Crédito considerado insuficiente Primeiramente cumpre referir que
toda inadmissibilidade do crédito de IRPJ insuficiente para compensacdo os débitos
referidos nas PerDcomp's supramencionadas se baseiam na ndo homologacdo de débitos
de IRPJ ref. ao ano calendério de 2006 mencionados abaixo:
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As seguintes estimativas compensadas foram consideradas confirmadas parcialmente ou
ndo confirmadas:

IRPJ Ref. 02/2006 no valor de R$ 9.996,93 - PerDcomp ne 17461.12242.290306.1.3.02-
2085.

IRP) Ref. 03/2006 no wvalor de R$ 1458273 - PerDcomp ne
29609.36319.210109.1.7.02-5691 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$ 1.611,47 -
PerDcomp ne 13500.62036.200307.1.7.02-7772 IRPJ Ref. 12/2006 no valor de R$
4.408,44 - PerDcomp n° 03831.67548.220107.1.3.02-0790 Estes PerDcomp's estdo
associados aos seguintes processos administrativos:

1. Processo ne 11020.901060/2010-18: PER/DCOMP 17461.12242.290306.1.3.02-2085
e 29609.36319.210109.1.7.02-5691,

2. Processo ng 11020.902225/2010-61: PER/DCOMP 13500.62036.200307.1.7.02-7772
e 03831.67548.220107.1.3.02-0790.

Ocorre que estes dois processos administrativos estdo em fase de Recurso Voluntério
junto ao Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, e portanto, se
aceitos comprovardo que os créditos de IRPJ serdo mais que suficientes para compensar
todos os débitos destacados nas PerdComp's mencionadas.

b) Da Suspensdo da Exigibilidade do débito, Art. 151, Inciso VIl do CTN Verifica-se no
Acorddo 01-35-580 — 12 Turma da DRJ/BEL que a ndo homologagdo das compensagdes
das estimativas declaradas em PerDcomp se deu pelo fato do crédito informado pela
Recorrente ndo ser liquido e certo, ou seja, ndo foi homologado nas PerDcomp's citadas
acima.

Por tal razdo, concluiu que ndo se deva admitir a inclusdo do saldo negativo do periodo
01/01/2006 e 31/12/2006, da estimativa cuja compensacdo ndo foi homologada, antes de
regularmente extinta pelo pagamento ou pela reforma da decisdo administrativa que ndo
homologou as compensac6es.

Partindo-se de tal premissa, e considerando a ndo homologacdo dos débitos de IRPJ
compensados em PerDcomp's referentes 02/2006, 03/2006 e 12/2006, ja se encontram
em discussdo nos processos de crédito Processo ne 11020.901060/2010-18 e Processo he
11020.902225/2010-61, em tramite perante este Orgdo, impende-se a imediata
suspensdo da exigibilidade dos débitos, até decisdo final dos processos Processo n°
11020.901060/2010-18 e Processo n® 11020.902225/2010-61.

Isso porque, os débitos referentes as estimativas compensadas com saldo negativo, cuja
compensagdo ndo foi homologada se encontra também em discussdo nos processos de
crédito Processo n° 11020.901060/2010-18 e Processo ne 11020.902225/2010-61, em
fase recursal, no qual a Recorrente busca o reconhecimento de seu direito creditério, o
qual se encontra pendente de decisdo definitiva.

Assim, o fato de o débito estar em discussdo na via administrativa o coloca como débito
em situacdo de "incerteza" e "iliquidez" quanto a sua "exigibilidade", circunstancia
positivada no Artigo 151, Inciso 111 do CTN, como "suspensiva de exigibilidade". Veja-
se:

Artigo 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario ()Ill - as reclamagdes e 0s
recursos nos termos das Leis reguladoras do Processo Tributario Administrativo
Portanto, indubitavelmente, os recursos distribuidos suspendem, por forca do Artigo
151, Inciso 111, do CTN, a exigibilidade do débito compensado.

Assim, tendo a Recorrente interposto, em 05/11/2018, Recurso Voluntario, nos autos
dos processos administrativos Processo n° 11020.901060/2010-18 e Processo n°
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11020.902225/2010-61, conforme comprova o protocolo de envio da solicitacdo de
juntada de documento, ora anexada, impende-se a imediata suspensdo da sua
exigibilidade.(...)

Assim, o recurso voluntario interposto, nos autos dos Processos n°s 11020.901060/2010-
18 e Processo n° 11020.902225/2010-61 sdo atos que afetam direitos da Recorrente, na
medida em que quando definitivo, podera ocorrer a extingdo do crédito tributario, nos
termos do Artigo 156, do CTN.

Em sendo assim, enquanto ndo proferida decisdo administrativa, em Ultima instancia,
ndo ha que se falar em inadimplementos dos débitos, eis que os recursos voluntarios
interpostos nos autos dos processos Processos n® 11020.901060/2010-18 e Processo n°
11020.902225/2010-61, suspendem a exigibilidade dos débitos.

Diante do quadro delineado acima, impende-se a suspensdo dos débitos referentes as
compensagdes das estimativas declaradas em PerDcomp ndo homologadas, eis que é
objeto de recurso voluntario em tramite, na via administrativa, nos autos dos processos -
Processo n®11020.901060/2010-18 e Processo n°11020.902225/2010-61.

1V - Do Pedido

Em face do exposto, de tudo mais que consta nas razdes deste recurso e dos autos e
rogando, sobretudo, pelos doutos suprimentos do saber juridico dos ilustrados
integrantes desta Egrégia Corte de Justica Administrativa, espera a Recorrente que o
presente recurso seja admitido, conhecido e provido, suspendendo-se a exigibilidade dos
débitos, até decisdo final nos autos dos processos - Processo n° 11020.901060/2010-18 e
Processo n° 11020.902225/2010-61, forte no Artigo 151, Inciso Il, do CTN, eis que ha
recurso administrativo em trdmite que discute os débitos das compensacdes das
estimativas declaradas em PerDcomp, ndo homologadas, o que pode homologar os
débitos deste processo administrativo ne11020.903539/2010-81.”

Contudo, em 02 de dezembro de 2020, esta 3% Turma Extraordinaria da 12 Secéo
do CARF, por intermédio da Resolugdo n°® 1003-000.257, converteu o julgamento do recurso
voluntario mencionado em diligéncia, para que a Unidade de Origem intimasse a Recorrente a
informar (e demonstrar documentalmente) se os valores informados nos Per/Dcomps n°s
17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691 (discutidos no processo n°
11020.901060/2010-18) e nos PER/DCOMP’s 13500.62036.200307.1.7.02-7772 e
03831.67548.220107.1.3.02-0790 (discutidos no processo n° 11020.902225/2010-61), objeto de
discussdo nos presentes autos, também foram objeto de parcelamento ou néo.

Em resposta a diligéncia, a autoridade administrativa prolatou, as e-fls. 121 e 132,
0 Despacho n° 0.249/2021/EQAUD3/DEVAT/RF10.

A Recorrente teve ciéncia Despacho n° 0.249/2021 no dia 21/05/2021 (e-fls. 147),
porém, ndo houve qualquer manifestagéo a respeito.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso 111 do art. 151
do Caodigo Tributario Nacional.

Delimitacdo da Lide

A Recorrente pleiteou crédito de saldo negativo de IRPJ ano-calendario 2006 no
valor de R$ 110.461,77 via PER/DCOMP 06138.71671.191107.1.3.02-0036 para compensar
débitos préprios. A unidade de origem, por sua vez, reconheceu, parcialmente, (R$ 79.862,23) o
crédito pleiteado pelo fato das estimativas compensadas com saldo negativo de periodo anterior
terem sido parcialmente reconhecidas. Assim, o exame do mérito do pedido postulado
delimitado em sede recursal refere-se ao valor de R$ 30.599,54, referente a saldo negativo de
IRPJ ano-calendario 2006, decorrente da homologacdo parcial das compensacgdes pela unidade
de origem.

Do direito a compensacao pleiteada

Conforme ja relatado, a Recorrente pleiteou crédito de saldo negativo IRPJ ano-
calendario 2006 no valor de R$ 110.461,77 via PER/DCOMP 06138.71671.191107.1.3.02-0036
para compensar débitos proprios. A unidade de origem, por sua vez, reconheceu parcialmente
(R$ 79.862,23) o crédito pleiteado pelo fato das estimativas compensadas com saldo negativo de
periodo anterior terem sido parcialmente reconhecidas.

Por sua vez, a DRJ manteve o ndo reconhecimento do direito creditério no
montante R$ 30.599,54 referente a saldo negativo IRPJ ano-calendario 2006 e declarou nédo
homologadas as compensacdes, sob a alegacdo de suposta insuficiéncia de crédito para
compensar integralmente os débitos informados na referida declaragdo de compensacao.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario pleiteando a reforma do acérdao de
piso.

Ante o contexto fatico, analise dos documentos e argumentos veiculados em sede
recursal pela Recorrente, o julgamento do recurso voluntario foi convertido em diligéncia a
Unidade de Origem para a prestacdo de esclarecimentos no tocante a compensacdo de
estimativas ndo homologadas e parcelamento de debitos noticiado nos autos.

Assim sendo, em atendimento a diligéncia, foi prolatado o Despacho n°
0.249/2021/EQAUD3/DEVAT/RF10, as e-fls. 121 e 132, a seguir reproduzido:
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“DESPACHO

Trata-se de diligéncia solicitada pelo CARF, por meio da Resolugdo n® 1003- 000.257 —
1% Secdo de Julgamento / 3% Turma Extraordinaria (fls. 108 a 119), a fim de que a
autoridade fiscal da unidade de origem intime a Recorrente a informar (e demonstrar
documentalmente) se os valores compensados nos PER/DCOMPs n°s
17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691 (discutidos no
processo n° 11020.901060/2010-18) e nos PER/DCOMP’s 13500.62036.200307.1.7.02-
7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790  (discutidos no  processo  n°
11020.902225/2010-61), objeto de discussdo nos presentes autos, também foram objeto
de parcelamento ou néo.

2. Preliminarmente, pede-se escusas a relatora, Sra. Mauritdnia Elvira de Sousa
Mendonca, pela ousadia em modificar o escopo da diligéncia, dispensando-se a
intimacdo ao contribuinte. Tal dispensa foi adotada em razdo de economia processual,
dado que se julgou que as informacdes disponiveis nos sistemas da Receita Federal do
Brasil (RFB), abaixo detalhadas, sdo suficientes para elucidar as ddvidas suscitadas.
Roga-se, no entanto, que se a nobre relatora, apds a leitura do presente despacho, ainda
julgar necessaria a intimag&o ao contribuinte, ndo se furte de solicita-la.

3. Pois bem, uma vez que a discussdo administrativa envolve compensacfes néo
homologadas em razdo de utilizacdo de creditos provenientes de compensagfes tambem
ndo homologadas, se faz necessario tragar o caminho do credito utilizado nas Dcomp
n°s 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e 29609.36319.210109.1.7.02-5691 (discutidos
no processo n° 11020.901060/2010-18) e nas Dcomp n°s 13500.62036.200307.1.7.02-
7772 e 03831.67548.220107.1.3.02-0790  (discutidos no  processo  n°
11020.902225/2010-61) desde o exercicio de 2003, ano-calendario de 2002. As
explicacbes que seguem sdo acompanhadas de telas dos sistemas da RFB.

Do Processo n° 11020.901060/2010-18 4. Em 17/09/2004 a contribuinte transmitiu a
Dcomp de Saldo Negativo de IRPJ do exercicio de 2003, ano-calendario de 2002 n°
32836.70868.170904.1.3.02-1144, informando o crédito de R$ 124.997,88. Tal crédito
seria utilizado em compensacBes desta e de outras dez Dcomp; entre estas as de n°s
24043.97374.241204.1.3.02-8431 (IRPJ Ref. novembro de 2004 no valor de R$
10.699,72) e 36214.09248.180105.1.3.02-5530 (IRPJ Ref. dezembro de 2004 no valor
de R$ 9.887,96), além das referidas adiante, no paragrafo 8, que trata do processo n°
11020.902225/2010-61. O crédito foi deferido parcialmente, no ambito do processo
administrativo n°® 13016.000097/2003-84. Em decorréncia disto, as compensacbes
declaradas nas Dcomp n°s 24043.97374.241204.1.3.02-8431 e
36214.09248.180105.1.3.02-5530 ndo foram homologadas e os débitos acabaram,
posteriormente, sendo incluidos no parcelamento da Lei n°® 11.941/2009. Seguem as
telas de sistemas.

a) Débitos de novembro e dezembro/2004 declarados em DCTF. A contribuinte
declarou débitos de IRPJ nos valores de R$ 10.699,72 e R$ 9.887,96, respectivamente, e
os vinculou as Dcomp acima referidas:



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1003-002.802 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11020.903539/2010-81

03022021370934360104758

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAQ PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D CTF TRIMESTRAL - 2,00
CNPJ: 89.B04.751/0001-74 Trimestre: 4°. Trimestre/2004
N® Declaracdc: 100.0000.2005.1730321982 Tipo/Status: Original/Ativa

Outras Compensagoes - IRPJ - 2362-1 - Novembro/2004

Valor
Tipo Formalizacdo o Medida
Crédito Comp. do Pedido N® DCOMP ou Processo Judicial Vara Municipio UF
Débito
IRP] Saldo
Negative "
Periodos 10.699,72 DComp 24043.9?3?;42;11204.1.3.02
Anteriores
- Proprio
Total Compensado do Débito:10.699,72
0302202137093436010494¢6
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMAGCAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D C T F TRIMESTRAL - 3.00
CNPJ: 89.804.751/0001-74 Trimestre: 4°. Trimestre/2004
N°® Declaracdo: 100.0000.2005.1790321982 Tipo/Status: Original/Ativa

[ Outras Compensagoes - IRPJ - 2362-1 - Dezembro/2004 ]

Valor
Comp.
Débito

Tipo
Crédito

IRP] Saldo

Negativo

Periodos 9.887,96 DComp
Anteriores

- Préprio

Formalizagao Medida

do Pedido N° DCOMP ou Processo Judicial Vara Municipio UF

36214.09248.180105.1.3.02-
5530

Total Compensado do Débito:9.887,96

b) Sistema SCC — as Dcomp n°s 24043.97374.241204.1.3.02-8431
36214.09248.180105.1.3.02-5530 ndo foram homologadas:

~
PER/DCOMP PER/DCOMP Ativo Demonstra Crédito Tipo Crédito Periodo Apuragdo Crédito
24043,97374.241204,1.3.02-8431 32836.70868.170904.1.3.02-1144 SALDO NEGATIVO IRP) EXERCICIO 2003 (DE 01/01/2002 A 31/12/2002)
CNPJ/CPF Declarante Nome Empresarial/Nome U Dedlarante
89.804.751/0001-74 CONSTRUTORA POLETTO LTDA. 10.1.06.01 - BENTO GONCALVES
Detentor Crédito Processo Atribuido ao PER/DCOMP
89.804.751/0001-74 13016.000097/2003-84

[ Dados Basicos H Crédito“ Débito \EH Utilizagio H PER/DCOMP Rda(\anadus““ Controle Crédito H ComunicagBes \| Ciclo de Vida u Historico de Distribuigo |

Resultados por pagmun\ s0 Pr\me\ra\Aﬂ(srmdn\z\ préximalUltima Ir para a pagina
&
Periodo Codigo Vencimento. ;
v PER/DCOMP % Ordem CNRI/CPF 5 - Principal 5 Muita 3 $  Total §
~ om v TG Apuracio $ Receita 5 TributorQuota 5 PR v Multa L Jurosy o Totaly
. 32836.70868.170004.1.2.02-1144 1 89.804.751/0001-74 £GO/2004 599301 30/09/2004 424080 000 000 424080
- 11767.34997.291004.1.3.02-2081 1 80.804.751/0001-74 SET/2004 5993-01 29/10/2004 10.598,68 0,00 0.00 10.598,68
. 20430.60537.291104.1.2.02-5800 1 89.804.751/0001-74 oUT/2004 236201 3011172008 859850 000 000 869850
. 24042.97374.241204.1.2.02-8431 1 89.804.751/0001-74 NOV/2004 236201 30/12/2004 1069972 000 000 1069972
~ 1

36214.09248.180105.1.3.02-5530 89.804.751/0001-74 DEZ/2004 5993-01 31/01/2005 9.887.96 0.00 000 9.887.96
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~
PER/DCOMP PER/DCOMP Ativo Demonstra Crédito Tipo Crédito Perfodo Apuragio Crédito
240432.07374.241204.1.3.02-8431 32236.70862.170004.1.2.02-1144 SALDO NEGATIVO IRP) EXERCICIO 2003 (DE 01/01/2002 A 31/12/2002)
CNPJ/CPF Dedlarante Nome Empresarial/Nome UA Declarante
89.804.751/0001-74 CONSTRUTORA POLETTO LTDA. 10.1.06.01 - BENTO GONGALVES
Detentor Crédito Processo Atribuido ao PER/DCOMP
89.804.751/0001-74 13016.000097/2003-84

Dados Basicos | Crédito [ Débito | RDC| [ Utilizagdo | PER/DCOMP Relacionados || controle crédito || Comunicagaes || Ciclo de Vida [ istorico de Distribigao

Resultados por pég\'nan |20|50 Primeira | Anterior | n\ Proxima | Ultima Ir para a pagina;

¢

v PER/DCOMP Data Ocorréncia & Situagio $ Motivo & Processo Data Exclusio Excluido

v 32836.70868.170904.1.3.02-1144 07/05/2008  HOMOLOGAGAO TOTAL HOMOLOGATAO CONCLUIDA 13016.000097/2003-84

v 11767.24997.201004.1.2,02-2081 07/05/20028  HOMOLOGAGAO TOTAL HOMOLOGAGAO CONCLUIDA 13016.000007/2003.84

| 20430.60537.201104.1.2,02-5800 07/05/20028  HOMOLOGAGAO TOTAL HOMOLOGAGAO CONCLUIDA 13016.000007/2003.84

~ | 24043.97374.241204.1.3.02-8431 08/05/2008  NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84

v 36214.08248.180105.1.3.02-5530 07/05/2008 | NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84

c) Sistema PROFISC - os débitos encontravam-se devedores no processo n°
13016.000097/2003-84:

___ SINCOR, PROFISC,CONSULTAPC,COINFPROPC ( CONSULTA INFORMACOES PROCESSO )
PI 03/02/2021 - 10:57 USUARIO: 37093436072
RFB PROCESSO: 13016-000.097/2003-84 CONTRIBUINTE: 89.804.751/0001-74
SITUACAO: CONTROLE TRANSFERIDO P/SIEF-PROCESSOS INICIO - 05/02/2011
VALORES EXTINTOS DO DEBITO

TRIBUTO: 2362 GR.TRIB: IRPJ PA/EX: 11/2004 EXP. MON: REAL
VENC IMPOSTO : 30/12/2004 C/ CALCULO DE MORA
IMPOSTO
VR ORIGINARIO : 10.699,72
SALDQO DEVEDOR : 10.699,72

__ SINCOR,PROFISC,CONSULTAPC,COINFPROPC ( CONSULTA INFORMACOES PROCESSO )
PI 03/02/2021 - 10:58 USUARIO: 37093436072
RFB PROCESSO: 13016-000.097/2003-84 CONTRIBUINTE: 89.804.751/0001-74
SITUACAO: CONTROLE TRANSFERIDO P/SIEF-PROCESSOS INICIO - 05/02/2011
VALORES EXTINTOS DO DEEBITO

TRIBUTO: 2362 GR.TRIB: IRPJ PA/EX: 12/2004 EXP. MON: REAL
VENC IMPOSTO : 31/01/2005 C/ CALCULO DE MORA
IMPOSTO
VR ORIGINARIO 3 9.887,96
SALDO DEVEDOR : 9.887,96

d) Telas do Sistema PAEX — a contribuinte parcelou ambos os débitos no parcelamento
da Lei n® 11.941/2009:

__ PAEX,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA CONTA )
DATA : 02/02/2021 HORA : 15:12 USUARIO : ENIO

PAG.: 1

OPTANTE: 89.804.751/0001-74

ASSINALE COM 'X' O PARCELAMENTO DESEJADO

PARCELAMENTO SITUACAO
( x) L.11941-RFB-DEMAIS-ART 1 EM PARCELAMENTO
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PAEX, CONSULTA, EXTRATO ( CONS.INFORMACOES CONTA CORRENT )
DATA : 03/02/2021 HORA : 10:59 USUARIO : ENIO
PAG.: 2 KR 1

DEMONSTRATIVO DOS DEBITOS R F B.

CNPJ : 89.804.751/0001=-74 - CONSTRUTORA POLETTO LTDA
TIPO PARCELAMENTO : L.11941-RFB-DEMAIS-ART 1
ESTABELECIMENTO SELECIONADO : 89.804.751/0001-74

GRUPO SELECIONADO : IRPJ

REC. P.A. DATA VCTO MOEDA SD. ORIGINAL VL. CONSOLIDADO
_ 2382 11/2004 30/12/2004 RS 10.699;,72 19.599,74
_ 2362 12/2004 31/01/2005 RS 9.887,96 17.976,30
_ 2382 01/2005 28/02/2005 RS 7.046,85 12.725,20
_ 2362 02/2005 31/03/2005 RS 9.875, 46 17.682,00
_ 2382 03/2005 29/04/2005 RS 12.038,58 21.385,32
_ 2362 04/2005 31/05/2005 RS 11.465,12 20.194,65
_ 2362 05/2005 30/06/2005 RS 8.138,76 14.206,20

2362 06/2005 29/07/2005 RS 5.048,49 8.735,89

5. As estimativas de IRPJ das competéncias novembro/2004 e dezembro/2004, acima
referidas, compuseram o Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2004,
exercicio de 2005, informado na Dcomp n° 40254.92761.261205.1.3.02-6347 ¢
controlado no processo administrativo n° 11020.901060/2010-18. Tal crédito
compensava também os débitos declarados nas Dcomp n°s 17461.12242.290306.1.3.02-
2085 (IRPJ — Jan/2006 — R$ 8.217,25 e IRPJ — Fev/2006 — 14.801,42) e
29609.36319.210109.1.7.02-5691 (IRPJ — Mar/2006 — R$ 14.582,73).

6. Uma vez que as estimativas de IRPJ de novembro/2004 e dezembro/2004 foram
objeto de compensacdes ndo homologadas, o crédito informado na Dcomp n°
40254.92761.261205.1.3.02-6347 foi deferido parcialmente, o que determinou a
homologacdo  parcial das compensacbes declaradas na  Dcomp n°
17461.12242.290306.1.3.02-2085 e a ndo homologacdo da compensacdo declarada na
Dcomp n° 29609.36319.210109.1.7.02-5691.

a) Sistema SCC — andlise da Dcomp n° 40254.92761.261205.1.3.02-6347:

A Dados do Crédito
PER/DCOMP Periodo do Crédito Analisado Tipo de Crédito Forma de Tributagio
40254.92761.261205.1.3.02-6347 Q EXERCICIO 2005 - 61/01/2004 A 31/12/2004 SALDO NEGATIVQ DE IRP) LUCRO REAL
CNPJ Detentor do Crédito Nome Empresarial
89.804.751/0001-74 CONSTRUTORA POLETTO LTDA,

Anilise de Parcelas - 40254.92761.261205.1.3.02-6347

PARCELAS DE DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS A CONFIRMAR

Aplicar Valor PER/DCOMP | Aplicar Valor Extinto | Zerar Parcelas

- PA Estimativa CNPJ Detentor do Valor Valor Extinto Valor Confirmado
Processo / DCOMP
Ocor e k3 Compensada v Saldo Negativo % PER/DCOMP % Débito & pelo Auditor
[.] | 24043.97374.041204.1,3.02.8431  NOV/2004 | 89.804.751/000174 10.699,72 0.00 000 | DCOMP ndo homologada
[.] | 36214.00248.120105.1.3.02.5530  DEZ/2004  89.804.751/000174 9.887.96 0.00 000 | DCOMP ndo homologada

7. O processo de crédito n° 11020.901060/2010-18 foi, ao fim da discussdo
administrativa, encaminhado do CARF & unidade de origem, onde foi reconhecido, em
01/02/2021, o crédito suplementar de R$ 20.587,68 e foram homologadas as
compensagdes declaradas nas Dcomp n° 17461.12242.290306.1.3.02-2085 e
29609.36319.210109.1.7.02- 5691 até o limite do crédito reconhecido. O processo
11020.901060/2010-18 se encontra nesta data na unidade de origem e sera, ao fim do
presente despacho, encaminhado para liquidacdo das compensac6es e ciéncia da decisdo
ao contribuinte.



Fl. 14 do Ac6rddo n.° 1003-002.802 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11020.903539/2010-81

Do Processo n® 11020.902225/2010-61:

8. Além das Dcomp referidas no pardgrafo 4 deste despacho, outras cinco foram
vinculadas pela contribuinte ao Per/dcomp n° 32836.70868.170904.1.3.02-1144,
fazendo parte da mesma “familia”. Assim como as anteriores, estas também tiveram as
compensagdes nao homologadas pela RFB e os respectivos débitos foram incluidos no
parcelamento da Lei n°® 11.941/2009. S&o elas: n° 28039.67787.070405.1.3.02-3620
(IRPJ ref. Jan/2005, no valor principal de R$ 7.046,85 e ref. Fev/2005, no valor
principal de R$ 9.875,46), n°® 27431.58737.250405.1.3.02-8027 (IRPJ ref. Mar/2005, no
valor de 12.038,58), n° 24524.96922.160505.1.3.02-5134 (IRPJ ref. Abr/2005, no valor
de R$ 11.465,12), n® 27989.72907.270605.1.3.02-7524 (IRPJ ref. Mai/2005, no valor de
R$ 8.138,76) e n° 23935.33824.220705.1.3.02-7170 (IRPJ ref. Jun/2005, no valor de R$
5.048,49). Seguem as telas:

a) Débitos de janeiro a junho/2005 declarados em DCTF. A contribuinte declarou
débitos de IRPJ nos valores de R$ 7.046,85, R$ 9.875,46, R$ 12.038,58, R$ 11.465,12,
R$ 8.138,76 e 14.395,81, respectivamente, e os vinculou* as Dcomp acima referidas:

03022021370934360141552

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAQ PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DC T F SEMESTRAL - 1.00
CNPJ: B89.804.751/0001-74 1° Semestre /2005
N° Declaracio: 100.0000.2005.2090031192 Tipo/Status: Original/Ativa

[ Outras Compensacoes - IRPJ - 2362-01 - Janeiro/2005

Tipo Valor

Comp.
Crédito Débito

Formalizagao Medida
do Pedido  N°DCOMPouProcesso | 5, 45

Vara Municipio UF
IRP] Saldo
Negativo
Periodos 7.046,85 DComp
Anteriores
- Préprio

28039.67787.070405.1.3.02-
3620

Total Compensado do Débito:7.046,85

03022021370934360141701

MINISTERIQ DA FAZENDA DECLARACAC DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D CT F SEMESTRAL - 1.00
CNPJ: B9.804.751/0001-74 1° Semestre /2005
N° Declaracio: 100.0000.2005.2090031192 Tipo/Status: Original/Ativa

Outras Compensacoes - IRPJ - 2362-01 - Fevereiro/2005

Valor
Comp.
Débito

Tipo
Crédito

IRP] Saldo

Negativo

Periodos 9.875,46 DComp
Anteriores

- Proprio

Formalizagao Medida

do Pedido N° DCOMP ou Processo  j 4., Vara Municipio UF

28039.67787.070405.1.3.02-

Total Compensado do Débito:9.875,46
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03022021370934360144835

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D CT F SEMESTRAL - 1.00
CNPJ: 89.804.751/0001-74 1° Semestre /2005
N°® Declaracdo: 100.0000.2005.2030031192 Tipo/Status: Original/Ativa

Outras Compensacoes - IRPJ - 2362-01 - Margo/2005

Valor
Tipo Formalizacdo o Medida
Crédito Comp. do Pedido N° DCOMP ou Processo Judicial Vara Municipio UF
Débito
IRP] Saldo
Negativo .
Periodos 12.038,58 DComp 27431.58737.250405.1.3.02;
Anteriores
- Préprio
Total Compensado do Débito:12.038,58
03022021370934360144946
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DC T F SEMESTRAL - 1.00
CNPJ: 89.804.751/0001-74 1° Semestre /2005
N°® Declaracao: 100.0000.2005.2090031192 Tipo/Status: Original/Ativa

Outras Compensagdes - IRPJ - 2362-01 - Abril/2005

Valor
C:::?to goé::r F‘:’T:::;G:o N° DCOMP ou Processo ::'7:; Vara Municipio UF
o
IRP] Saldo
Negativo
Periodos 11.465,12 DComp 24524.96922.136:)505.1.3.027
Anteriores
- Préprio

Total Compensado do Débito:11.465,12

03022021370934360145118

MINISTERIOQ DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D C T F SEMESTRAL - 1.00
CNPJ: B9.804.751/0001-74 1° Semestre /2003
N°® Declaracdo: 100.0000.2005.2090031192 Tipo/Status: Original/Ativa

Outras Compensacoes - IRPJ - 2362-01 - Maio/2005

Valor
Ti Formalizacdo Medida

crédito 32::{)0 do Pedido N° DCOMP ou Processo Judicial Vara Municipio UF
IRP] Saldo

Negativo : 3

periodos 8.138,76 DComp 27989.72907.270605.1.3.02
Anteriores

- Préprio

Total Compensado do Débito:8.138,76
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Documento nato-digital

03022021370934360145256

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D C T F SEMESTRAL - 1.00
CNPJ: B89.804.751/0001-74 1° Semestre /2005
N° Declaracdo: 100.0000.2005.2090031192 Tipo/Status: Original/Ativa

Outras Compensacées - IRPJ - 2362-01 - Junho/2005

Valor
Comp.
Débito

Tipo
Crédito
IRP] Saldo
Negativo 4 ;|
Periodos 9.347,32 DComp 23869.12500.240805.1.3.02:
Anteriores

- Préprio
IRP] Saldo

Negativo ? * "
Periodos 5.048,49 DComp F39.35.3382t;;11_’723)705.1.3.02 ]
Anteriores

- Préprio

Formalizacdo Medida

do Pedido N° DCOMP ou Processo Judicial Vara Municipio UF

Total Compensado do Débito:14.395,81

* Parte do débito de junho/2005 foi compensada na Dcomp n°
23869.12500.240805.1.3.02- 7003, a qual foi vinculada a outro crédito e sua
compensagdo foi homologada.

b) Sistema SCC - as Dcomp n°% 28039.67787.070405.1.3.02-3620,
27431.58737.250405.1.3.02-8027, 24524.96922.160505.1.3.02-5134,
27989.72907.270605.1.3.02-7524 e 23935.33824.220705.1.3.02-7170 ndo foram
homologadas:

~
PERILCOMI FERIDCOMP Atwo Dermonstra Crédeo Tipa Crédito Perioda Apuragiio Crédita
22935,33024220705,1.3.02-7170 3283670068 170904.1.3.02-1 144 SALDO NEGATIVO IRP) DERCICIO 2000 (DE 01/01/2002 A 31/12/2002)
TNPYCPF Declaranta Nome EmprasarialNome UA Declarants
29.204,751/0001.74 CONSTRUTORA POLETTOLTEA. 10.1.08,01 - BENTO GONGALVES
Detuntor Crédio Provesso Atribuido a0 PER/DCOMP
$9.804.7510001-74 13016,000097/2003-834

Db | o | uesagn PesCOM Rtonados | Cortecobanm | Cominasbes | o de s | e ds srbucla

Rusuades pot paginai 0 nnso mmawwm'maximwmm Ir para a pagmns

B3804.751/0001-74 AGOZ004 509301 I0/09/2004 424080 000 000 424080

- 3283670968 170904.1.3.02-1144 1
- 1767.34957.231004.1.3,02-2081 1 £9.80475170007-74 SET/2004 592301 200102004 1059868 000 000 1059868
- 20430,60537-29%104,1.3.02:5800 1 5304754700174 OUTI2004 235201 3001142004 569350 000 000 BEIRSD
- 24043.87374241204.1.2.02-8431 1 B9.804.751/0001-74 NOV/Z004 2352401 30v12/2004 1069272 000 000 1063972
1621400248 1R01053 3,02 9230 1 E3.80475/000174 DEZ2008 593101 200102008 g8z 0 SaN7ce
- 28033.67707.070405,1.3.02-3620 1 -B9.804751/0001-74 JANI200S 23524901 20002/2005 704685 0E367 17828 £.10880
v 28038,67767.070405.1 3.02-3620 2 BRA04T51/0001-74 FEV/2005 2362401 31/03/2005 987546 22312 975 1020233
- 27431,58737.250435.1 3.02-6027 1 §9.804751/0003-74 MAR/2005 236201 2900412005 1203356 000 000 1203858
- 24524.06322.160505,1 3.00-5134 1 69.904.751/0003-74 ABR/2005 503301 3140502005 1148512 000 00D 1146512
~ 27989,72907.270605.1 3.02-7524 1 89804, 751/0001:74 MAI2005 236201 306/2005 812276 000 000 813878
- 1

23935,33324.220705.1.3.02-7170 §9.804.751/000%-74

(ados sésios | crkato Dt niaco PER/DCOMP Rlaconadoscontrol réoComunicaes | Ciclo de Vida

Resultados por paginaalUll| 20|50 Prlmeira|Anterior]]Préximall'}ltjma

v | 32836.70868.170904.1.3.02-1144 07/05/2008 HOMOLOGAGAO TOTAL HOMOLOGAGAO CONCLUIDA 13016.000097/2003-84
v 11767.34997.291004.1.3.02-2081 07/05/2008 HOMOLOGAGAO TOTAL HOMOLOGAGAO CONCLUIDA 13016.000097/2003-84
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v | 20430.60537.291104.1.3.02-5800 07/05/2008 HOMOLOGAGAO TOTAL HOMOLOGAGAO CONCLUIDA 13016.000097/2003-84
v 24043.97374.241204.1.3.02-8431 08/05/2008 NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84
~__36214.00248.180105.1.3.02-5530 07/05/2008 NAO HOMOLOGACAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84
v | 28039.67787.070405.1.3.02-3620 07/05/2008 NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84
v | 27431.58737.250405.1.3.02-8027 07/05/2008 NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84
v 24524.96922.160505.1.3.02-5134 07/05/2008 NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84
v | 27989.72907.270605.1.3.02-7524 07/05/2008 NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84
v 23935.33824.220705.1.3.02-7170 07/05/2008 NAO HOMOLOGAGAO INEXISTENCIA DE CREDITO 13016.000097/2003-84

c) Sistema PROFISC - os débitos encontravam-se devedores no processo n°
13016.000097/2003-84:

___ PAEX,CONSULTA,EXTRATO ( CONS.INFORMACOES CONTA CORRENT )
DATA : 03/02/2021 HORA : 10:59 USUARIO : ENIO
PAG.: > 3 1

DEMONSTRATIVO DOS DEBITOS R F B.

CNPJ : 89.804.751/0001-74 - CONSTRUTORA POLETTO LTDA

TIPO PARCELAMENTO : L.11941-RFB-DEMAIS-ART 1
ESTABELECIMENTO SELECIONADO : 89.804.751/0001-74
GRUPO SELECIONADO : IRPJ

REC. P.A. DATA VCTO MOEDA SD. ORIGINAL VL. CONSOLIDADO
_ 2362 11/2004 30/12/2004 RS 10.699,72 19.599,74
_ 2362 12/2004 31/01/2005 RS 9.887,96 17.976,30
_ 2362 01/2005 28/02/2005 R$ 7.046,85 12.725,20
_ 2362 02/2005 31/03/2005 RS 9.875, 46 17.682,00
_ 2362 03/2005 29/04/2005 R$ 12.038,58 21.385,32
_ 2362 04/2005 31/05/2005 RS 11.465,12 20.194,65
_ 2362 05/2005 30/06/2005 RS 8.138,76 14.206,20

2362 06/2005 29/07/2005 R$ 5.048,49 8.735,89

d) Telas do Sistema PAEX — a contribuinte parcelou os débitos no parcelamento da Lei

n° 11.941/2009:
__ PAEX,CONSULTA,EXTRATO ( CONS.INFORMACOES CONTA CORRENT )
DATA : 03/02/2021 HORA : 15:11 USUARIO : ENIO
PAG. : 1.5 1

DEMONSTRATIVO DOS DEBITOS R F B.

CNPJ : 89.804.751/0001-74 - CONSTRUTORA POLETTO LTDA

TIPO PARCELAMENTO : L.11941-RFB-DEMAIS-ART 1
ESTABELECIMENTO SELECIONADO : 89.804.751/0001-74
GRUPO SELECIONADO : IRPJ

REC. P.A. DATA VCTO  MOEDA SD. ORIGINAL VL. CONSOLIDADO
_ 2362 11/2004 30/12/2004 RS 10.699,72 19.599,74
_ 2362 12/2004 31/01/2005 RS 9.887, 96 17.976,30
_ 2362 01/2005 28/02/2005 RS 7.046,85 12.725,20
_ 2382 02/2005 31/03/2005 RS 9.875,46 17.682,00
_ 2362 03/2005 29/04/2005 RS 12.038,58 21.385,32
_ 2362 04/2005 31/05/2005 RS 11.465,12 20.194,65
_ 2362 05/2005 30/06/2005 RS 8.138,76 14.206,20

2362 06/2005 29/07/2005 RS 5.048,49 8.735,89

9. As estimativas de IRPJ das competéncias janeiro/2005, fevereiro/2005, mar¢o/2005,
abril/2005, maio/2005 e junho/2005, acima referidas, compuseram o Saldo Negativo de
IRPJ do ano-calendario de 2005, exercicio de 2006, informado na Dcomp n°
15523.52777.210109.1.7.02-7090 e controlado no processo administrativo n°
11020.902225/2010-61. Tal crédito compensava também os débitos declarados nas
Dcomp n° 03831.67548.220107.1.3.02-0790 (IRPJ — Dez/2006 — R$ 20.377,30) e
13500.62036.200307.1.7.02-7772 (IRPJ — Dez/2006 — R$ 1.611,47).

10. Uma vez que as estimativas de IRPJ de janeiro/2005, fevereiro/2005, margo/2005,
abril/2005, maio/2005 e parte da de junho/2005 foram objeto de compensacbes ndo
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homologadas, o crédito informado na Dcomp n® 15523.52777.210109.1.7.02-7090 foi
deferido parcialmente, o que determinou a homologacdo parcial da compensacdo
declarada na Dcomp n° 03831.67548.220107.1.3.02-0790 e a ndo homologacdo da
compensacdo declarada na Dcomp n° 13500.62036.200307.1.7.02-7772.

a) Sistema SCC — andlise da Dcomp n° 15523.52777.210109.1.7.02-7090:

A Dados do Crédito
PER/DCOMP Periodo do Crédito Analisado Tipo de Crédito Forma de Tributagao
15523.52777.210109.1.7.02-7000 Q EXERCICIO 2006 - 01/01/2005 A 31/12/2005 SALDO NEGATIVO DE IRP) LUCRO REAL
NP Detentor do Crédito Nome Empresarial
80.204.751/0001-74 CONSTRUTORA POLETTO LTDA.

Analise de Parcelas - 15523.52777.210109.1.7.02-7090

PARCELAS DE DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS A CONFIRMAR

Aplicar Valor PER/DCOMP | Aplicar Valor Extinto | Zerar Parcelas

oo momerncon T e & pocowe 5 D n paeme

[..]  28039.67787.070405.1.3.02-3620 JAN/2005 89.804.751/0001-74 7.046.85 0,00 0,00 | DCOMP nio homologada
[..]  28039.67787.070405.1.3.02-3620 FEV/2005 89.804.751/0001-74 9.875,46 0,00 0,00  DCOMP nio homologada
[..] | 27431.58737.250405.1.3.02-8027 MAR/2005 89.804.751/0001-74 12.038,58 0,00 0,00 DCOMP nio homologada
[..] 24524.96922.160505.1.3.02-5134 ABR/2005 80.804.751/0001-74 11.465,12 0,00 0,00 DCOMP n3o homologada
[..] 27989.72907.270605.1.3.02-7524 MAI/2005 89.804.751/0001-74 813876 0,00 0,00 | DCOMP nio homologada
[..] 23935.33824.220705.1.3.02-7170 JUN/2005 89.804.751/0001-74 5.048,49 0,00 0,00 DCOMP n&o homologada

11. O processo de crédito n° 11020.902225/2010-61 foi, ao fim da discussdo
administrativa, encaminhado do CARF a unidade de origem, onde foi reconhecido, em
28/01/2021, o crédito suplementar de R$ 53.613,26 e foram homologadas as
compensagdes declaradas nas Dcomp n°% 03831.67548.220107.1.3.02-0790,
13500.62036.200307.1.7.02- 7772 até o limite do crédito reconhecido. O processo
11020.902225/2010-61 se encontra nesta data na unidade de origem e sera, ao fim do
presente despacho, encaminhado para liquidacdo das compensacoes e ciéncia da decisdo
ao contribuinte.

12. Por fim, as estimativas compensadas nas Dcomp n° 17461.12242.290306.1.3.02-
2085,  29609.36319.210109.1.7.02-5691,  03831.67548.220107.1.3.02-0790 e
13500.62036.200307.1.7.02-7772 compuseram o Saldo Negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2006, exercicio de 2007, informado na Dcomp n°
06138.71671.191107.1.3.02-0036 e controlado no presente processo.

a) Sistema SCC — andlise da Dcomp n° 06138.71671.191107.1.3.02-0036:

A~ Dados do Crédito
PER/DCOMP Perfodo do Crédito Analisado Tipo de Crédito Forma de Tributagio
06138.71671.191107.1.3.02-0036 Q EXERCICIO 2007 - 01/01/2006 A 31/12/2006 SALDG NEGATIVO DE IRP) LUCRO REAL
CNP) Detentor do Crédito Nome Empresarial
£0.204.751/0001-74 CONSTRUTORA POLETTO LTDA.

Anélise de Parcelas - 06138.71671.191107.1.3.02-0036

PARCELAS DE DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS A CONFIRMAR

Aplicar valor PER/DCOMP | Aplicar Valor Extinto | Zerar Parcelas

Ocor TS T J:g;:fi 5::2 m d:u PERID‘?CI)‘::IP 3 vl:i:u gm val;;;fdri:;do

[.] 1746112242.250306.1.3.022085  FEV/2006  89.804.751/000174 14.801,42 4.804,49 280449 | DCOMP homologada parcialmente
[.] 29609.36319.210109.1.7.02-5691  MAR/2006  89.804.751/0001-74 1458273 000 0,00 | DEOMP ndo homologada

[.] 13500.62035.200307.1.7.027772  DEZ/2006  B89.804.751/000174 161147 0,00 0,00 | DCOMP ndo homologada

[.] 0383167548.220107.1.2.020790  DEZ/2006  89.804.751/000174 20377.30 15.068,86 1596886 | DCOMP homologada parcialmente

13. Em resumo:
13.1) somente foram parcelados os débitos de IRPJ compensados nas seguintes Dcomp:

24043.97374.241204.1.3.02-8431 — ref. novembro/2004, 36214.09248.180105.1.3.02-
5530 — ref. dezembro/2004, 28039.67787.070405.1.3.02-3620 — ref. janeiro/2005,
28039.67787.070405.1.3.02-3620 — ref. fevereiro/2005, 27431.58737.250405.1.3.02-
8027 — ref. margo/2005, 24524.96922.160505.1.3.02-5134 — ref. abril/2005,
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27989.72907.270605.1.3.02-7524 — ref. maio/2005, 23935.33824.220705.1.3.02-7170 —
ref. junho/2005 13.2) os débitos de IRPJ de fevereiro/2006, compensado na Dcomp n°
17461.12242.290306.1.3.02-2085, de mar¢o/2006, compensado na Dcomp n°
29609.36319.210109.1.7.02-5691 e de dezembro/2006, compensado nas Dcomp ns
03831.67548.220107.1.3.02-0790 e 13500.62036.200307.1.7.02-7772 terdo as
compensacgdes liquidadas até o limite dos créditos suplementares reconhecidos no
ambito dos processo n° 11020.901060/2010-18 e 11020.902225/2010-61, conforme
acima detalhado. N&o foram parcelados.

Pois bem, em resumo, a discussdo centra-se na possibilidade de utilizagédo de
estimativas compensadas e ainda ndo homologadas para compor saldo negativo e o tema € recorrente
no CARF. Nestes termos, considerando as informacgdes prestadas pela prépria autoridade
administrativa, deve-se reconhecer a possibilidade de que estimativas compensadas com créditos
buscados em outros processos podem compor o saldo negativo dos contribuintes, desde que, por
Obvio, sejam satisfeitos outros requisitos presentes e inerentes a cada caso em particular.

Isso porque se, além de houver a cobranca dos valores compensados com base nos
PER/DCOMP apresentados, houver também sua exclusdo da composicdo do saldo credor
apurado em declara¢des futuras, de fato, estar-se-ia exigindo da Recorrente 0 mesmo tributo em
duplicidade.

Ora, conforme Parecer PGFN/CAT/NC® 88/2014 cujo entendimento é de que
quando as estimativas sdo computadas no ajuste anual os correspondentes valores declarados
como confissdo de divida passam a ter a natureza de tributo e ndo mais de mera antecipacao, e
que, portanto, “entende-se pela possibilidade de cobranca dos valores decorrentes de
compensacdo ndo homologada, cuja origem foi para a extincdo de débitos relativos a
estimativa, desde que ja tenha se realizado o fato que enseja a incidéncia do imposto de renda e
a estimativa extinta na compensacao tenha sido computada no ajuste”.

Ademais, 0 Parecer Normativo Cosit n® 02*, de 03 de dezembro de 2018, prevé
que até 31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de célculo estimada compensado

! Sintese conclusiva 13.De todo o exposto, conclui-se:

a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data
que entrou em vigor a Lei n°® 13.670,de 2018, que passou a vedar a compensacao de débitos tributarios concernentes
a estimativas;

b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipacdo do IRPJ e da CSLL, cujos fatos juridicos
tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendario; ndo é passivel de cobranga a estimativa
tampouco sua inscrigdo em DAU antes desta data;

¢) no caso de Dcomp nédo declarada, deve-se efetuar o lancamento da multa por estimativa ndo paga; os valores
dessas estimativas devem ser glosados; ndo ha como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este
tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL.

d) no caso de Dcomp nao homologada, se o despacho decisério que ndo homologou a compensagéo for prolatado
antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de manifestagdo de inconformidade, ndo ha formagéo do crédito tributario
nem a sua extin¢do; ndo ha como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo
negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL;

e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério for prolatado apds 31 de dezembro do ano-
calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito
tributario continua extinto e estd com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacBes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico tributario: (i) o valor
confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipacdo e passa a ser crédito tributario constituido pela
apuracdo em 31/12; (ii) a confissdo em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito tributario esta
extinto via compensagdo; ndo é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores
das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como tributo devido;
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pode ser considerado como integrante do direito creditério pleiteado, uma vez que pode ser
exigido como tributo devido.

Em tempo, caminhando na mesma linha do raciocinio, este Tribunal sumulou
entendimento exposto na Simula CARF n° 177:

“Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologacéo™.

Portanto, o pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direitos
creditorio pleiteado no Per/DComp poderia ser analisado, uma vez que se refere a direito
superveniente, pois “os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por
Dcomp até 30 de maio de 2018 [...] se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo
negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser
deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributério referente a estimativa restou constituido
pela confissdo e sera objeto de cobranga”, conforme o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 03 de
dezembro de 2018 e Sumula CARF n° 177, as quais que devem ser aplicada retroativamente
enquanto o ato ndo estiver definitivamente julgado.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de reconhecer o direito creditério no
valor de R$ 30.599,54), pleiteado nestes autos, referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2006 (valor original) e homologar as compensac¢des intentadas no PER/DCOMP
n®06138.71671.191107.1.3.02-0036 (e-fls.22/27).

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca

f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o
direito creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributério referente a
estimativa restou constituido pela confissdo e sera objeto de cobranca”.



